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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Tipifica  o  crime  de  roubo
circunstanciado  pela  utilização  de  reféns
como escudo humano ou barricada e o crime
de sabotagem contra agências bancárias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal,  e  o  art.  15 da Lei  nº  7.170,  de 14 de

dezembro  de  1983,  que  “define  os  crimes  contra  a  segurança  nacional,  a

ordem política e social,  estabelece seu processo e julgamento e dá outras

providências”, a fim de tipificar o crime de roubo circunstanciado pela utilização

de reféns como escudo humano ou barricada e o crime de sabotagem contra

agências bancárias.

Art. 2º O art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.

157. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§  2º-B  Se  a  violência  ou  grave  ameaça  é  exercida  com

emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido, ou com a

utilização de reféns como escudo humano ou barricada, aplica-

se em dobro a pena prevista no caput deste artigo.

............................................................................................” (NR)
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Art. 4º O art. 15 da Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. Praticar sabotagem contra instalações militares, meios

de  comunicações,  meios  e  vias  de  transporte,  estaleiros,

portos,  aeroportos,  fábricas,  usinas,  barragem,  depósitos,

agências bancárias, e outras instalações congêneres.

............................................................................................” (NR)

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os mega-assaltos a agências bancárias ocorridos em Criciúma

(SC) e Cametá (PA) evidenciam que crimes deste tipo não têm sido casos

isolados nas cidades brasileiras. Em 2020, ações semelhantes ocorreram em

cidades pequenas como Ipixuna e São Domingos do Capim, no Pará, e do

interior de São Paulo, como Ourinhos, Botucatu e Araraquara.

Essa modalidade criminosa é denominada de “novo cangaço”,

e tem por característica a realização de ações rápidas, violentas, com a tomada

de reféns, o uso de armas de fogo de grosso calibre e alto poder de fogo e o

uso de explosivos.

Os criminosos sitiam cidades e cercam batalhões de polícia

para  impedir  a  atuação  das  forças  de  segurança.  Planejam  os  crimes  em

cidades de médio e pequeno porte,  que têm um aparato policial  menor em

relação a grandes cidades.1

Esses eventos denotam não somente o progresso do nível de

complexidade, organização e execução deste tipo de roubo, mas também uso

de violência física e dano patrimonial em grau extremo.

1  Nesse sentido confira-se: < https://www.gazetadopovo.com.br/republica/mega-assaltos-bancos-razoes-
novo-cangaco/ >. Acessado em 11 de janeiro de 2021.
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Agora, além de bloquear distritos policiais e sitiar as cidades,

os  grupos criminosos organizados adotaram outra  técnica  cujo  espectro  de

violência é igualmente bizarro. Trata-se da utilização de reféns, ou seja,  de

vidas humanas, como escudo e barricadas contra as forças de segurança.

A cidade de Criciúma (SC) viveu uma madrugada de terror no

dia  1º  de  dezembro de 2020.  Cerca de 30 criminosos fortemente  armados

tomaram o centro da cidade e a sitiaram por cerca de 3 horas, e nesse período

explodiram e roubaram o cofre central  de uma agência do Banco do Brasil.

Moradores da cidade foram tomados como reféns e permaneceram sob as

armas dos criminosos, tendo sido colocados contra os policiais.2

Em Cametá (PA), cerca de 20 homens invadiram a agência do

Banco do Brasil. Um grupo de assaltantes, com máscaras, roupas camufladas,

e usando chapéus, arrebentaram a porta do prédio com uma marreta. Junto

com eles estavam pessoas que não escondiam o rosto. Acredita-se que sejam

moradores  da  cidade,  que  foram  feitos  como  reféns.  Uma  das  pessoas

tomadas como refém morreu na ação criminosa.3

Entendemos que o crime de roubo tenha passado por alguns

aperfeiçoamentos nos  últimos anos, sobretudo em razão da edição da Lei nº

13.654, de 23 de abril de 2018, que alterou o art. 157 do CP para dispor sobre

o roubo praticado com o envolvimento de explosivos e o roubo executado com

o emprego de arma de fogo, estabelecendo causa de aumento de pena de 2/3

(dois  terços), e  do  roubo  do  qual  resulte  lesão  corporal  grave  ou  morte,

estabelecendo  modalidades  qualificadas  do  delito  com  diferentes  penas

mínimas e máximas.

Foi também editada a Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de

2019, conhecida como Pacote Anticrime, que acrescentou no art. 157 o § 2º-B

para estabelecer, como causa de aumento de pena do dobro, a circunstância

de a violência ou grave ameaça ser exercida com o emprego de arma de fogo

de uso restrito ou proibido.

2  Nesse sentido confira-se: < https://catracalivre.com.br/cidadania/criminosos-assaltam-bancos-e-fazem-
refens-em-criciuma-sc/ >. Acessado em 8 de janeiro de 2021.

3  Nesse  sentido  confira-se:  <  https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2020/12/04/cameras-de-seguranca-
registram-momento-em-que-assaltantes-invadem-banco-em-cameta-veja-video.ghtml >.  Acessado  em
11 de janeiro de 2021.
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Contudo,  os  mega-assaltos  contra  agências  bancárias

perpetrados em dezembro de 2020 nos fazem perceber situações importantes

e  perigosas,  e  também faz  emergir  a  necessidade  de  adoção  de  medidas

penais mais enérgicas para reprimir esta modalidade criminosa.

Além da migração de ações semelhantes dos grandes centros

urbanos para pequenas e médias cidades brasileiras, verificamos o aumento

vertiginoso da organização e planejamento dos grupos criminosos cada vez

mais organizados, bem como do poder de fogo e exacerbação da violência

pelo uso de reféns como escudo humano.

Assim sendo,  propomos a  alteração do art.  157,  §  2º-B,  do

Código Penal, a fim de tipificar como modalidade circunstanciada do crime de

roubo a utilização de reféns como escudo humano ou barricada.

Ademais,  propomos  seja  modificado  o  art.  15  da  Lei  de

Segurança  Nacional,  com  o  objetivo  de  tipificar  o  crime  de  sabotagem  de

agências bancárias.

Com  a  adoção  destas  medidas  tornaremos  mais  duras  as

sanções penais para o crime de roubo nessas modalidades, incrementando a

prevenção  e  repressão  individual  e  coletiva  deste  tipo  de  crime  contra  o

patrimônio e de inegável dano à integridade física e psicológica das pessoas.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência e oportunidade das alterações legislativas propostas, conclamo-

os a apoiar a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
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VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta 

ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 

multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

  

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

Define os crimes contra a segurança nacional, 

a ordem política e social, estabelece seu 

processo e julgamento e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

Dos Crimes e das Penas  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Praticar sabotagem contra instalações militares, meios de comunicações, 

meios e vias de transporte, estaleiros, portos, aeroportos, fábricas, usinas, barragem, depósitos 

e outras instalações congêneres.  

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.  

 

§ 1º Se do fato resulta:  

 

a) lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a metade;   

b) dano, destruição ou neutralização de meios de defesa ou de segurança; 

paralisação, total ou parcial, de atividade ou serviços públicos reputados essenciais para a 

defesa, a segurança ou a economia do País, a pena aumenta-se até o dobro;   

) morte, a pena aumenta-se até o triplo.   

 

§ 2º Punem-se os atos preparatórios de sabotagem com a pena deste artigo 

reduzida de dois terços, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Art. 16. Integrar ou manter associação, partido, comitê, entidade de classe ou 

grupamento que tenha por objetivo a mudança do regime vigente ou do Estado de Direito, por 

meios violentos ou com o emprego de grave ameaça.  

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro 

de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 

crimes de furto qualificado e de roubo quando 

envolvam explosivos e do crime de roubo 

praticado com emprego de arma de fogo ou do 

qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 

nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar 

instituições que disponibilizem caixas 

eletrônicos a instalar equipamentos que 

inutilizem cédulas de moeda corrente.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 

(Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 155. ............................................................................. 

.................................................................................................  

 

§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  

.......................................................................................................  

 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a 

subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego." (NR) 

"Art. 157. ............................................................................. 

..................................................................................................  

 

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  

 

I - (revogado); 

......................................................................................................  

 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 

conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 

emprego.  

 

§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

 

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  

 

§ 3º Se da violência resulta:  

 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, 

e multa;  

 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." 

(NR) 

 

 

Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  

 

"Art. 2º-A  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, que colocarem à disposição do 

público caixas eletrônicos, são obrigadas a instalar equipamentos que 

inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das 

máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta 

temperatura.  
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§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições 

financeiras poderão utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para 

inutilizar as cédulas de moeda corrente depositadas no interior dos seus 

caixas eletrônicos, tais como:  

 

I - tinta especial colorida;  

 

II - pó químico;  

 

III - ácidos insolventes;  

 

IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários 

que utilizam os caixas eletrônicos;  

 

V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários 

dos caixas eletrônicos.  

 

§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada 

de forma visível no caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição 

bancária que possua caixa eletrônico em seu interior, informando a 

existência do referido dispositivo e seu funcionamento.  

 

§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições 

financeiras infratoras às penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  

 

§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas 

instituições financeiras de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os 

seguintes percentuais, a partir da entrada em vigor desta Lei:  

 

I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% 

(cinquenta por cento) em nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) 

em dezoito meses;  

 

II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 

(quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) em até vinte e quatro 

meses;  

 

III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 

100% (cem por cento) em até trinta e seis meses." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Aperfeiçoa a legislação penal e processual 

penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.25.............................................................................................................. 

  

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 

repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a 

prática de crimes." (NR)  

"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 

executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de 

valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, 

inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da 

prescrição.  

............................................................................................................... (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 166, DE 2021 
(Do Sr. Pastor Gil) 

 
Tipifica formas qualificadas de roubo e torna hediondo o roubo praticado 
com a utilização de explosivos ou de reféns como escudo humano ou 
barricada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-157/2021.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

PROJETO DE LEI Nº , DE 2021.

(Do Sr. PASTOR GIL)

Tipifica  formas  qualificadas  de
roubo  e  torna  hediondo  o  roubo
praticado com a utilização de explosivos
ou  de  reféns  como escudo  humano  ou
barricada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei  altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 – Código Penal, e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que “dispõe sobre os
crimes  hediondos,  nos  termos  do  art.  5º,  inciso  XLIII,  da  Constituição  Federal,  e
determina outras providências”, a fim de tipificar formas qualificadas de roubo e torna
hediondo o roubo praticado com a utilização de explosivo ou de reféns como escudo
humano ou barricada.

Art. 2º O art. 157 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. ......................................................................................

......................................................................................................

§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços) se a violência ou grave
ameaça é exercida com emprego de arma de fogo.

§ 2º-B Se o crime é praticado com:

I – destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum;

II – violência ou grave ameaça exercida com emprego de arma de
fogo de uso restrito ou proibido;

III – utilização de reféns como escudo humano ou barricada.

Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos, e multa.

.........................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

dep.pastorgil@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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JUSTIFICAÇÃO

Vários episódios de assalto a banco ocorreram ao longo do último ano
de 2020, e  que têm revelado o grau de periculosidade e acinte  dos criminosos.  Em
dezembro de 2020, em Santa Catarina (Criciúma), onde foram 30 criminosos fortemente
armados tomaram o centro da cidade e a sitiaram por cerca de 3 horas, usando drones
para  monitoramento  da  polícia,  reféns  como escudo humano,   resultando em danos
graves,  ruas bloqueadas,  dinheiro espalhado pelas ruas e vítimas,  além do roubo de
cerca de 80 milhões de reais de uma agência do Banco do Brasil.

Do sul do país, à Codó, cerca de 300km de São Luís/Maranhão, em
novembro de 2020, no qual os bandidos deixaram o gerente da agência amarrado a
explosivos, e no qual toda sua família foi feita refém.

É claramente sabido que não se tratam de crimes isolados, mas de uma
ação orquestrada e com calendário de execução de grupos criminosos que se unem para
realizar assaltos a bancos  diariamente  em diversas  cidades brasileiras.  Os órgãos de
investigação  acreditam  se  tratar  de  uma  grande  organização  criminosa  com
ramificações, especializada na prática deste tipo de crime.1

Entendemos  terem  havido  mudanças  legislativas  significativas  em
relação ao crime de roubo, tipificado no art. 157 do Código Penal, com o intuito de
agravar as reprimendas penais em circunstâncias específicas desta prática criminosa,
como a edição da Lei nº 13.654, de 23 de abril de 2018, para dispor sobre o roubo
praticado com o envolvimento de explosivos e o roubo executado com o emprego de
arma de fogo.

Posteriormente  sobreveio  a  edição  da  Lei  nº  13.964,  de  24  de
dezembro de 2019, conhecida como Pacote Anticrime, com o intuito de aperfeiçoar a
legislação penal e processual penal. Acrescentou no art. 157 § 2º-B do Códio Penal para
estabelecer, como causa de aumento de pena do dobro, a circunstância de a violência ou
grave ameaça ser exercida com o emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido.

Esta lei também alterou a Lei de Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/90)
para  alterar  a  classificação  original  do  latrocínio  e  classificar  como  hediondos  três
modalidades circunstanciadas específicas do crime de roubo: pela restrição de liberdade
da vítima (alínea “a”); pelo emprego de arma de fogo ou pelo emprego de arma de fogo
de uso restrito (alínea “b”); e qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte
(alínea “c”).

A gravidade, complexidade de organização e execução e, sobretudo,
ousadia e apetite de violência dos grupos criminosos que realizaram os ataques citados,

1 Nesse sentido confira-se: < https://oglobo.globo.com/brasil/assalto-banco-do-brasil-em-criciuma-tem-
marca-de-organizacao-criminosa-diz-analista-criminal-1-24775754 >. Acessado em 8 de janeiro de 2021.

dep.pastorgil@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

e tantos outros,  nos faz novamente refletir que as sanções penais do crime de roubo
devem ser repensadas e redimensionadas.

Devemos passar a considerar como circunstância que torna mais grave
a pena o fato de o criminoso se utilizar de reféns, ou seja, de vidas humanas, como
escudo humano ou barricada contra as forças policiais.

No  particular,  entendemos  que  modalidades  circunstanciadas
específicas de roubo, quais sejam, a utilização de explosivos e a utilização de reféns
sejam  consideradas  qualificadoras,  e  não  causas  de  aumento  de  pena,  com  o
estabelecimento  de  penas  mínimas  e  máximas  específicas  e  mais  graves   que  as
atualmente aplicadas. Nesse sentido propomos a alteração do art. 157, §§ 2º-A e 2º-B,
do Código Penal.

Ademais, devemos considerar que tais modalidades circunstanciadas
de  roubo,  devido  ao  seu  altíssimo  potencial  ofensivo  e  grau  de  lesividade,  devem
igualmente ser classificadas como crimes hediondos, assim como as modalidades de
roubo previstas no art. 1º, inciso II, alíneas “a” a “c” da Lei nº 8.072/90.

Com esses aperfeiçoamentos legislativos acreditamos que o crime de
roubo se revestirá de nova roupagem punitiva, o que contribuirá com o incremento da
prevenção e repressão individual e coletiva deste tipo de crime contra o patrimônio, que
reflete gravemente nas pessoas.

Certo  de que meus  nobres  pares  bem aquilatarão a  conveniência  e
oportunidade das alterações legislativas propostas, conclamo-os a apoiar a aprovação
deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em      de                    de 2021.

Deputado Federal PASTOR GIL

(PL/MA)

dep.pastorgil@camara.leg.br
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta 

ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.654, de 23/4/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 
de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 
de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 
multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 
intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do 

artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 
(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 
penas previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.923, de 17/4/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e 
com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 
DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 
em vigor 30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
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b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou 
pelo emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 
vigor 30 dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 
corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 
nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 
2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 
dias após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 
outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 
art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 
previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 
hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 
Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 
dias após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 
pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro 
de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 
crimes de furto qualificado e de roubo quando 
envolvam explosivos e do crime de roubo 
praticado com emprego de arma de fogo ou do 
qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar 
instituições que disponibilizem caixas 
eletrônicos a instalar equipamentos que 
inutilizem cédulas de moeda corrente.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 

(Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:  
 
"Art. 155. ............................................................................. 
.................................................................................................  
 
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 
emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
.......................................................................................................  
 
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 
de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, 
possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego." (NR) 
"Art. 157. ............................................................................. 
..................................................................................................  
 
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  
 
I - (revogado); 
......................................................................................................  
 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta 
ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.  
 
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
 
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
 
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
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§ 3º Se da violência resulta:  
 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 
multa;  
 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-
A:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
Aperfeiçoa a legislação penal e processual 
penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
  
Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  
 
Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art.25..............................................................................................................       
Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 
considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 
repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a 
prática de crimes." (NR)  
"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 
executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de 
valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, 
inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da 
prescrição.  
................................................................................................................. (NR) 
"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não 
pode ser superior a 40 (quarenta) anos.        
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja 
soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para 
atender ao limite máximo deste artigo.  
................................................................................................................. (NR)  
"Art.83.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................   
III - comprovado:  
a) bom comportamento durante a execução da pena;  
b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses;  
c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e  
d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; 
................................................................................................................. (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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